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RESUMO 


Elabora uma abordagem genérica arespeito do avanço da ciência no tocante à duplicação do ser humano, bem como traz à baila questionamentos de natureza 

ética, ressaltando aextrema complexidade dos problemas morais elegais que envolvem aclonagem humana em face dos meios utilizados para sua 

concretização. 

Salienta, ainda, que, embora não seja adepto do retrocesso, não pretende ser apregoador de um avanço aqualquer preço, tendo em vista que compete à 

sociedade e a cada indivíduo o exame do referido tema, sob a perspectiva ética, afim de delimitar seu alcance eefeitos no âmbito social. 
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Retrato do Judiciário moder
no e participativo, cada vez 
mais consciente do seu 

papel na sociedade e do seu com
promisso com a cidadania, o Su
perior Tribunal de Justiça abre 
suas portas para sediar este de
bate sobre as questões jurídicas 
suscitadas pela possibilidade da 
clonagem humana, seminário or
ganizado pelo Centro de Estudos 
Judiciários do Conselho da Justi
ça Federal, com o apoio indispen
sável da Universidade de Brasília. 

O tema em debate é insti
gante. Na verdade, estamos na 
iminência de lidar com fronteiras 
científicas até então sequer vis
lumbradas, nem mesmo pelos 
mais imaginativos visionários. 
Ouando Johann Mendel levou a 
cabo suas pesquisas com plan
tas, as quais dariam início à Ge
nética como ciência, ou seja, ao 
estudo das leis da hereditarieda
de e das propriedades das partí
culas por ela responsáveis, com 
certeza não considerou a hipóte
se de se chegar à engenharia 
genética, isto é, à interferência do 
homem nas estruturas e proces
sos naturais de perpetuação dos 
seres vivos. 

É despiciendo lembrar que 
a intervenção humana na repro
dução já é uma realidade. 

Após bem-sucedidas reali
zações nos domínios do reino ve
getal, os cientistas aventuraram-

se a promover as mesmas expe
riências com animais. Porém, 
quando a questão tangencia os 
seres humanos, afigura-se sobre
maneira preocupante a aplicação 
da técnica da clonagem. Com 
toda razão, em A Era dos Extre
mos, afirma Eric Hobsbawn que 
nenhum período da história foi 
mais penetrado pelas ciências 
naturais nem mais dependente 
delas do que o século XX. Contu
do nenhum período, desde a re
tratação de Galileu, se sentiu me
nos à vontade com elas. Tal des
conforto adentra o século XXI e 
nos instiga à reflexão. 

O primeiro passo dessa re
flexão consiste em admitir que a 
possibilidade de clonagem per
tence hoje ao mundo real, seguin
do dois métodos, como nos ensi
na a ciência; no primeiro, provo
ca-se a cisão das células de um 
embrião, processo semelhante 
àquele que gera, na natureza, 
gêmeos univitelinos; o resultado 
serão dois seres compartilhando 
a mesma herança genética, po
rém diferentes de qualquer outro. 

A segunda forma, talvez a 
mais polêmica por se tratar de 
reprodução assexuada, também 
denominada "duplicação", pro
duz um indivíduo pela substituição 
do núcleo de um óvulo pelo nú
cleo de uma célula diplóide reti
rada de outro ser; o resultado, 
como se viu no experimento que 

gerou a ovelha Dolly, será um in
divíduo não apenas com a mes
ma herança genética de outro, 
mas exatamente igual ao ser que 
lhe deu origem. Eis aí a diferença 
essencial entre os dois métodos: 
naquele, o novo ser será portador 
de uma combinação gênica cujo 
produto ainda é desconhecido; 
neste, as características do novo 
ser não trazem novidade, pois já 
é conhecido o adulto que vai ori
ginar o clone. 

Como afirmei há pouco, tal
vez as mentes mais férteis não 
pudessem ter imaginado a que 
ponto de interferência no curso da 
natureza o método científico nos 
permitiria chegar. Entretanto, prin
cipalmente no século XX, ficou cla
ro que a razão humana estava 
avançando sobre territórios cada 
vez mais amplos do conhecimen
to. E, enfim, conhecendo a dinâ
mica da matéria inanimada e da 
vida, viu-se o homem com poder 
para influenciar tal dinâmica e 
submetê-Ia à sua vontade. 

Não é esse poder, contudo, 
absoluto. Isso porque a capacida
de de raciocinar permite também 
ao homem submeter suas ações 
aos conceitos do bem e do mal 
e inclinar-se para a prática do bem 
como meio de atingir a felicida
de. Dessa maneira, constata-se 
serem os atos humanos direcio
nados pela ética, qual seja, o 
conjunto de princípios balizadores 
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pessoa doar células para a dupli
cação de si mesmo e mudar de 
idéia quando o processo já atin
giu a fase de um feto de sete me
ses, por exemplo. Qual deverá ser 
a atitude correta? Submeter a 
"mãe-hospedeira" a um aborto 
que pode pôr em risco sua vida 
ou fragilizar sua saúde psíquica? 
Manter o processo e entregar a 
criança resultante ao Estado? Ou 
seria o laboratório o único respon
sável pelo ser cuja vida se deveu 
à interferência direta de um de 
seus subordinados? Neste caso, 
seria o bebê propriedade da ins
tituição científica? 

E se o bebê rejeitado apre
sentar, por um problema surgido 
no parto, algum tipo de compro
metimento, como cegueira ou 
paralisia de membros, a opção 
seria eliminar aquela vida? Quem 
o faria? O médico, preparado para 
salvar vidas, ou o carrasco, pago 
para matar? 

Assim, percebe-se haver 
extrema complexidade no tema: 
são retos os seus fins e os meios 
empregados para atingi-lo? Se, 
para obter um clone saudável, for 
necessário envolver mais de mil 
doadoras de óvulos, duas cente
nas de mulheres dispostas a em
penhar seu útero e eliminar cen
tenas de vidas - entre embriões, 
fetos e bebês - não haverá aí um 
custo psicológico, moral e ético 
muito alto? 

Não prego o retrocesso, 
mas não pretendo ser arauto de 
um avanço a qualquer preço. À 
sociedade e a cada indivíduo com
pete o exame do tema sob a pers
pectiva ética para se delimitar o 
seu alcance moral e legal. 

Neste seminário, capitanea
d"s pelos doutos e ilustres ho
mens da ciência e do Direito con
vidados, estamos sendo todos 
chamados a construir o futuro. 
Que Deus nos dê sabedoria para 
cumprirmos tão árdua missão. 

ABSTRACT 

The author elaborates a generic 
approach regarding the progress of the 
science concerning the duplication of the 
humarYbeing, as well as he arouses the 
questions of ethical nature, stressing the 
extreme complexity of the moral and legal 
matters which involve the human cloning in 
face of the utilized means for its achievement. 

He still points out that , allhough he is 
not in favor of the retrocession. he doesn't 
inlend lo be an announcer of a progress at 
any price, taking inlo account thal lhe exam 
of the above-mentioned theme, under lhe 
elhical perspective. compeles to lhe society 
and each individual, in arder lo delimil ils 
reach and etfects in lhe social scope. 
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